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GOVERNO DO MUP.'JCIPIO DE CONSELHEIRO LÃFAIETE 
INET E DO  DO'-'REFEITO 

_LEI- N2  5.638, DE. ii DE JUNHO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS 
DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO FORA DAS PARADAS 
PRÉ-ESTABELECIDAS NA FORMA 

- -- 	 QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município c. Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipaféiv seu nome, sanciono a seguinte lei 

-* Art. 12  - As errigesrs peunissiona as e concessionárias dos serviços de 
transporte -coletivo ficam obrigadas a gaiantir o direito dos passageiros de 
desembarcarem fora das paradas pré-estabelecidas, da seguinte forma: 

1 - de segunda à quinta-feira, entre os horários de 23h (vinte e três horas) e 
h (seis horas). 

II - de sexta-feira a dominga entre os horários de Oh (zero hora) e 6h (seis 
horàs). 

Parágrafo único - Não será permitido o desembarque fora das paradas 
preestabelecidas nas vias pública3 localizadas na área central e no hipercentro do 
Município -de Conselheiro Lafaiete, definidos nos §l° e 21, do art. 11, da Lei 
Complementar n° 026, de 04 de agosto de 2010, que institui o Plano Diretor do 
Município de Conselheiro Lafaieie e dá outras providências. 

Art. 2 - Ficam disp nsadas, todas as empresas de transporte coletivo 
urbano do Munftípio deConselhe Lafaiete, para efeito de embarque e desembarque 
de passageiros que sejam portadôres de necessidades especiais e/ou idosos, de obedecer 
aos locais e paradas obrigatórias, 09 p -estabelecidas de pontos de ônibus. 

Art. 32  - Todos os ômt is deverão parar, para embarque e desembarque de 
passageiros portadores de necessid kles especiais - idosos nos locais indicados por estes, 
dësde que respeitando os itii gr ários orginais rias  linhas e os preceitos decorrentes da 
correta condução dos veícu1os,,ipculpidcs pelo Código de Trânsito Nacional. 

Art. 4'-  - A so1iQit.ção de desembarque deverá ser feita ao condutor do 
transporte público, 	 " o qual verifictrá a abilida'le do desembarque no local solicitado 
pelo(s), mencionado(s) pssageiro(s). 

Parágrafo único - Cao não seja viável o local escolhido pelo(s) mesmo(s), 
o condutor realizará a paraçia no local apropriado e o mais próximo possível ao 
solicitado, visando não colocar em perigo a vida do passageiro. 

Art.5° O descump:.mento do disposto nos . os anteriores impqtQrá a 
aplicação das seguintes penalidad-.: 
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"o lmeida Cerqueira 
refeito Municipal 

Antônio Teixeira Andros e 
Procurador Geral 
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GOVERNO DOMTJ7VICIFIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

1— na primeira notificação, advertência; 
na segunda nbtif:.ação, multa de 10 UFM'S (dez Unidades Fiscais do 

Município); 
III - nas demais noifficações, a cada reincidência, será cobrado em dobro o 

valor da última notificação. 

Art. 6'. -  Caberá à sociedade com o apoio dos órgãos fiscalizadores 
 	municipais, zelar pelo cumpri ento desta lei. 

Art.-  ° Esta-Lei entra er t vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Ficam revogadas as Leis Municipais n° 4.846, de 23 de maio de 
2006, e a Lei n° 5.223, de 08 de setembro de 2010. 

PALACIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
ONZE DIAS DO MÊS DE JUNOt)E 2014. 
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